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COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS 

COMPENSADAS. 

No mesmo sentido do entendimento que foi consolidado no Parecer Normativo 

Cosit/RFB nº 02/2018, se o valor remanescente do saldo negativo pleiteado 

pelo contribuinte é oriundo de um débito de estimativa confessado no âmbito 

de uma declaração de compensação, não há porque não reconhecer o seu 

direito. O crédito do sujeito passivo é líquido e certo para os fins do disposto 

no art. 170 do CTN. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator 

 

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

 Ricardo Marozzi Gregorio - Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva 

Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Rogério Aparecido Gil, 

Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz 

Tadeu Matosinho Machado (Presidente). 
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  13884.902520/2010-82 1302-003.890 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 15/08/2019 VALTRA DO BRASIL LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13020038902019CARF1302ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2003
 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS.
 No mesmo sentido do entendimento que foi consolidado no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 02/2018, se o valor remanescente do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte é oriundo de um débito de estimativa confessado no âmbito de uma declaração de compensação, não há porque não reconhecer o seu direito. O crédito do sujeito passivo é líquido e certo para os fins do disposto no art. 170 do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Ricardo Marozzi Gregorio - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  
Trata-se de recurso voluntário interposto por VALTRA DO BRASIL LTDA contra acórdão que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade apresentada diante da homologação parcial, pela DRF/São José dos Campos-SP, da compensação de crédito de saldo negativo da CSLL do ano-calendário de 2003 com débitos do próprio contribuinte.
Originalmente o caso envolveu as compensações declaradas nos PER/DCOMP nº 35895.65192.061006.1.7.03-5904 e 06300.89292.050404.1.3.03-7303. Contudo, a instância a quo reconheceu a homologação tácita da compensação declarada neste último PER/DCOMP. 
Por sua vez, quanto àquele primeiro PER/DCOMP, a questão remanescente, depois do julgamento ocorrido na DRJ, resume-se ao fato de que as antecipações referentes às estimativas de janeiro e fevereiro de 2003 não foram acolhidas porque são objeto de compensações que estão ainda pendentes de julgamento do recurso contra o acórdão proferido no processo nº 13893.000163/2003-88 (que também inclui a compensação declarada no processo nº 13893.000119/2003-78).
Inconformada com a não homologação total da compensação declarada no PER/DCOMP nº 35895.65192.061006.1.7.03-5904, a empresa apresentou recurso voluntário no presente processo onde, essencialmente, alega que: (i) há nulidade da cobrança porque a duplicidade poderá importar em cobrança excessiva; (ii) há nulidade da cobrança de estimativa após o encerramento do ano-calendário; (iii) a discussão pendente nos outros processos é prejudicial à dos presentes autos, daí que convém o sobrestamento; e (iv) há liquidez e certeza do crédito porque inexiste vedação legal para inclusão de estimativas compensadas na composição do saldo negativo.

É o relatório.

 
Conselheiro Ricardo Marozzi Gregorio, Relator 

O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
As nulidades invocadas não se enquadram nas hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 90.235/72 (que disciplina o Processo Administrativo Fiscal � PAF). Notadamente, não acarretam preterição ao direito de defesa do contribuinte. São, na verdade, questões de mérito que serão a seguir enfrentadas.
Como se vê, a compensação declarada no PER/DCOMP nº 35895.65192.061006.1.7.03-5904 não foi homologada pela instância a quo porque as compensações de estimativas que compõem o saldo negativo reivindicado pendiam ainda de decisão em outro processo. Com efeito, aguarda-se, ainda, o julgamento do recurso voluntário contra o acórdão proferido no processo nº 13893.000163/2003-88 (que também inclui a compensação declarada no processo nº 13893.000119/2003-78).
Essa, de fato, vinha sendo a opinião de muitas unidades da Receita Federal nas diversas situações nas quais o contribuinte apurava saldo negativo oriundo de estimativas não efetivamente recolhidas. O caso mais comum era aquele em que as estimativas haviam sido "pagas" mediante sua inclusão como débitos em outros processos de compensação. Como, muitas vezes, a homologação da compensação estava ainda pendente da solução de um contencioso, alegava-se que o contribuinte não possuía o direito líquido e certo no processo decorrente.
Nada obstante, o recente Parecer Normativo Cosit/RFB nº 02/2018 afastou esse ponto de vista. Depois de restringir seu escopo às declarações de compensação transmitidas até 31/05/2018, visto que a Lei nº 13.670/2018 passou a vedar a compensação de débitos concernentes às estimativas, o referido ato normativo consolidou o entendimento do órgão nas situações em que as estimativas foram confessadas em DCTF e não foram quitadas nem por pagamento nem por compensação. Confira-se:

3. Inicialmente, observe-se que o entendimento consubstanciado no presente Parecer Normativo aplica-se à Declaração de Compensação (Dcomp) transmitida até 31 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei nº 13.670, de 2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a estimativas, conforme dispõe o Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 4, de 14 de agosto de 2018.
(,,,)
8. A despeito de a situação aqui tratada se referir ao débito de estimativas quitadas por compensação, faz-se referência à hipótese em que as estimativas foram confessadas em DCTF e não foram quitadas nem por pagamento nem por compensação.

Mais à frente, o parecer trata do entendimento consolidado para os casos comuns acima mencionados, isto é, quando a homologação da compensação está ainda pendente da solução de um contencioso. Observe-se:

10. Na hipótese da Dcomp não homologada, a situação a ser vista deve ser a retratada em 31 de dezembro do ano-calendário em curso, pois é nesta data que ocorre o fato jurídico tributário do IRPJ e da CSLL.
10.1. Assim, salvo a situação de ser considerada não declarada a Dcomp, extinto está o débito a título de estimativa, sob condição resolutória. Portanto, a estimativa pode ser deduzida do total do tributo devido, ou mesmo compor saldo negativo. Eventual não homologação em decisão definitiva deverá ser objeto de cobrança.
10.2. Destaque-se que se o despacho decisório não homologou a compensação antes de 31 de dezembro, e não foi objeto de manifestação de inconformidade, tornando-se definitivo em 31 de dezembro, não há formação do crédito tributário nem, como corolário lógico, a sua extinção. Afinal, como ainda não se configurou o fato jurídico tributário nem a conversão das estimativas em tributo, não há como cobrar o valor não homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL. Deve-se, portanto, proceder de acordo com o disposto nos arts. 52 e 53 da IN RFB nº 1.700, de 2014.
10.3. Se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data, mas objeto de manifestação de inconformidade, e este está pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996). Pouco importa o que vai ocorrer depois, pois em 31 de dezembro do corrente ano ocorrem três situações jurídicas concomitantes: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31 de dezembro; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação.
10.4. Evidentemente, se o sujeito passivo que teve a Dcomp não homologada antes do dia 31 de dezembro apresentar a manifestação de inconformidade e não incluir a estimativa na apuração do tributo e, portanto, não a considerou no tributo devido ou na composição do saldo negativo, o valor a ela correspondente deixa de ser devido. Logo, a manifestação de inconformidade se delimita ao direito creditório não homologado.
11. É por isso que não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido. E se as estimativas compuserem o saldo negativo do IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL, estes tornam-se direito creditório a ser reconhecido caso o tributo devido, após o ajuste, seja inferior às estimativas compensadas. Vide acórdão do CARF neste mesmo diapasão:
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APROVEITAMENTO DE SALDO NEGATIVO COMPOSTO POR COMPENSAÇÕES ANTERIORES. POSSIBILIDADE.
A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de saldo negativo. Na hipótese de não homologação da compensação que compõe o saldo negativo, a Fazenda poderá exigir o débito compensado pelas vias ordinárias, através de Execução Fiscal. A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terá prosseguimento a cobrança do débito decorrente da estimativa de IRPJ não homologada, e, de outro, haverá a redução do saldo negativo gerando outro débito com a mesma origem. (Acórdão nº1401-002.876, Rel. Claudio de Andrade Camerano, 16/8/2018)
11.1. Ressalte-se que esse crédito do sujeito passivo é líquido e certo para os fins do disposto no art. 170 do CTN. Se a estimativa é uma obrigação certa sua, também deve ser tido como certo o saldo negativo por ela formado. Afinal, não se pode negar o efeito que é próprio à estimativa, que existe em conformidade com o direito.

Portanto, merece guarida o recurso voluntário porque se alinha com o entendimento agora consolidado no âmbito da própria Receita Federal. Se o valor remanescente do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte é oriundo de um débito de estimativa confessado no âmbito de uma declaração de compensação, não há porque não reconhecer o seu direito. O crédito do sujeito passivo é líquido e certo para os fins do disposto no art. 170 do CTN.

Pelo exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.  

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Marozzi Gregorio
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Relatório 

 

Trata-se de recurso voluntário interposto por VALTRA DO BRASIL LTDA 

contra acórdão que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade 

apresentada diante da homologação parcial, pela DRF/São José dos Campos-SP, da 

compensação de crédito de saldo negativo da CSLL do ano-calendário de 2003 com débitos do 

próprio contribuinte. 

Originalmente o caso envolveu as compensações declaradas nos PER/DCOMP nº 

35895.65192.061006.1.7.03-5904 e 06300.89292.050404.1.3.03-7303. Contudo, a instância a 

quo reconheceu a homologação tácita da compensação declarada neste último PER/DCOMP.  

Por sua vez, quanto àquele primeiro PER/DCOMP, a questão remanescente, 

depois do julgamento ocorrido na DRJ, resume-se ao fato de que as antecipações referentes às 

estimativas de janeiro e fevereiro de 2003 não foram acolhidas porque são objeto de 

compensações que estão ainda pendentes de julgamento do recurso contra o acórdão proferido no 

processo nº 13893.000163/2003-88 (que também inclui a compensação declarada no processo nº 

13893.000119/2003-78). 

Inconformada com a não homologação total da compensação declarada no 

PER/DCOMP nº 35895.65192.061006.1.7.03-5904, a empresa apresentou recurso voluntário no 

presente processo onde, essencialmente, alega que: (i) há nulidade da cobrança porque a 

duplicidade poderá importar em cobrança excessiva; (ii) há nulidade da cobrança de estimativa 

após o encerramento do ano-calendário; (iii) a discussão pendente nos outros processos é 

prejudicial à dos presentes autos, daí que convém o sobrestamento; e (iv) há liquidez e certeza do 

crédito porque inexiste vedação legal para inclusão de estimativas compensadas na composição 

do saldo negativo. 

 

É o relatório. 

 

Voto            

 

Conselheiro Ricardo Marozzi Gregorio, Relator  

 

O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, 

portanto, dele tomo conhecimento. 
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As nulidades invocadas não se enquadram nas hipóteses previstas no art. 59 do 

Decreto nº 90.235/72 (que disciplina o Processo Administrativo Fiscal – PAF). Notadamente, 

não acarretam preterição ao direito de defesa do contribuinte. São, na verdade, questões de 

mérito que serão a seguir enfrentadas. 

Como se vê, a compensação declarada no PER/DCOMP nº 

35895.65192.061006.1.7.03-5904 não foi homologada pela instância a quo porque as 

compensações de estimativas que compõem o saldo negativo reivindicado pendiam ainda de 

decisão em outro processo. Com efeito, aguarda-se, ainda, o julgamento do recurso voluntário 

contra o acórdão proferido no processo nº 13893.000163/2003-88 (que também inclui a 

compensação declarada no processo nº 13893.000119/2003-78). 

Essa, de fato, vinha sendo a opinião de muitas unidades da Receita Federal nas 

diversas situações nas quais o contribuinte apurava saldo negativo oriundo de estimativas não 

efetivamente recolhidas. O caso mais comum era aquele em que as estimativas haviam sido 

"pagas" mediante sua inclusão como débitos em outros processos de compensação. Como, 

muitas vezes, a homologação da compensação estava ainda pendente da solução de um 

contencioso, alegava-se que o contribuinte não possuía o direito líquido e certo no processo 

decorrente. 

Nada obstante, o recente Parecer Normativo Cosit/RFB nº 02/2018 afastou esse 

ponto de vista. Depois de restringir seu escopo às declarações de compensação transmitidas até 

31/05/2018, visto que a Lei nº 13.670/2018 passou a vedar a compensação de débitos 

concernentes às estimativas, o referido ato normativo consolidou o entendimento do órgão nas 

situações em que as estimativas foram confessadas em DCTF e não foram quitadas nem por 

pagamento nem por compensação. Confira-se: 

 

3. Inicialmente, observe-se que o entendimento consubstanciado no presente Parecer 

Normativo aplica-se à Declaração de Compensação (Dcomp) transmitida até 31 de maio 

de 2018, data que entrou em vigor a Lei nº 13.670, de 2018, que passou a vedar a 

compensação de débitos tributários concernentes a estimativas, conforme dispõe o Ato 

Declaratório Interpretativo RFB nº 4, de 14 de agosto de 2018. 

(,,,) 

8. A despeito de a situação aqui tratada se referir ao débito de estimativas quitadas por 

compensação, faz-se referência à hipótese em que as estimativas foram confessadas em 

DCTF e não foram quitadas nem por pagamento nem por compensação. 

 

Mais à frente, o parecer trata do entendimento consolidado para os casos comuns 

acima mencionados, isto é, quando a homologação da compensação está ainda pendente da 

solução de um contencioso. Observe-se: 

 

10. Na hipótese da Dcomp não homologada, a situação a ser vista deve ser a retratada 

em 31 de dezembro do ano-calendário em curso, pois é nesta data que ocorre o fato 

jurídico tributário do IRPJ e da CSLL. 
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10.1. Assim, salvo a situação de ser considerada não declarada a Dcomp, extinto está o 

débito a título de estimativa, sob condição resolutória. Portanto, a estimativa pode ser 

deduzida do total do tributo devido, ou mesmo compor saldo negativo. Eventual não 

homologação em decisão definitiva deverá ser objeto de cobrança. 

10.2. Destaque-se que se o despacho decisório não homologou a compensação antes de 

31 de dezembro, e não foi objeto de manifestação de inconformidade, tornando-se 

definitivo em 31 de dezembro, não há formação do crédito tributário nem, como 

corolário lógico, a sua extinção. Afinal, como ainda não se configurou o fato jurídico 

tributário nem a conversão das estimativas em tributo, não há como cobrar o valor não 

homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a 

base de cálculo negativa da CSLL. Deve-se, portanto, proceder de acordo com o 

disposto nos arts. 52 e 53 da IN RFB nº 1.700, de 2014. 

10.3. Se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou 

até esta data, mas objeto de manifestação de inconformidade, e este está pendente de 

julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade 

suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996). Pouco importa o que vai ocorrer 

depois, pois em 31 de dezembro do corrente ano ocorrem três situações jurídicas 

concomitantes: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera 

antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31 de 

dezembro; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito 

tributário está extinto via compensação. 

10.4. Evidentemente, se o sujeito passivo que teve a Dcomp não homologada antes do 

dia 31 de dezembro apresentar a manifestação de inconformidade e não incluir a 

estimativa na apuração do tributo e, portanto, não a considerou no tributo devido ou na 

composição do saldo negativo, o valor a ela correspondente deixa de ser devido. Logo, a 

manifestação de inconformidade se delimita ao direito creditório não homologado. 

11. É por isso que não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja 

maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como 

tributo devido. E se as estimativas compuserem o saldo negativo do IRPJ ou a base de 

cálculo negativa da CSLL, estes tornam-se direito creditório a ser reconhecido caso o 

tributo devido, após o ajuste, seja inferior às estimativas compensadas. Vide acórdão do 

CARF neste mesmo diapasão: 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APROVEITAMENTO DE SALDO NEGATIVO 

COMPOSTO POR COMPENSAÇÕES ANTERIORES. POSSIBILIDADE. 

A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, 

equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de 

saldo negativo. Na hipótese de não homologação da compensação que compõe o saldo 

negativo, a Fazenda poderá exigir o débito compensado pelas vias ordinárias, através 

de Execução Fiscal. A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta 

cobrança em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terá 

prosseguimento a cobrança do débito decorrente da estimativa de IRPJ não 

homologada, e, de outro, haverá a redução do saldo negativo gerando outro débito 

com a mesma origem. (Acórdão nº1401-002.876, Rel. Claudio de Andrade Camerano, 

16/8/2018) 

11.1. Ressalte-se que esse crédito do sujeito passivo é líquido e certo para os fins do 

disposto no art. 170 do CTN. Se a estimativa é uma obrigação certa sua, também deve 

ser tido como certo o saldo negativo por ela formado. Afinal, não se pode negar o efeito 

que é próprio à estimativa, que existe em conformidade com o direito. 
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Portanto, merece guarida o recurso voluntário porque se alinha com o 

entendimento agora consolidado no âmbito da própria Receita Federal. Se o valor remanescente 

do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte é oriundo de um débito de estimativa confessado 

no âmbito de uma declaração de compensação, não há porque não reconhecer o seu direito. O 

crédito do sujeito passivo é líquido e certo para os fins do disposto no art. 170 do CTN. 

 

Pelo exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento ao recurso 

voluntário.   

 

(documento assinado digitalmente) 

Ricardo Marozzi Gregorio 
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